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DECRETO N' 149/2025 ,DE 28 de Novembro de 2025 
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Colmup,1>todo, 

ID: OC89FE69C7244 
PREFEITURA MUNlCfPAL DE COIV ARAS-PI 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1131 

C PJ 4l.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras- Piauí 
E-mail: prefeituramunicipaldecoivaras@gmail.com 

DECRETO '27/2025, DE OS DE DEZEMBRO DE 2025. 

2.100,oo i 

907.507,001 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do Município de Coivaras/PI, no 
valor de R$ 1.550.889,97, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COIVARAS, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas, especialmente pelos arts. 40 a 46 da Lei Federal nº 
4.32011964, e considerando a necessidade de refo~o das dotações orçamentárias vigentes, visando a 
aplicação de recursos oriundos dos precatórios do FUNDEF, 

DECRETA: 
Art. I' - Fica, nos termos da Lei Federal n• 4.320/64, art. 41 , 1, crédito adicional 

Suplementar no valor total de RS 1.550.889,97 (um milhão quinhentos e cinquenta mil oitocentos e 
oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), destinado a reforçar as dotações consignadas no 
Orçamento Geral do Poder Executivo do Municlpio, conforme detalhamento abaixo: 

Projeto/Atividade Código Elemento Valor RS Fonte 
Pagamento de abono 12.361 .0005.2028.0000 3.1.90.11 RS 600.000,00 544 
Salarial. 
Pagamento de honorários 12.361 .0005.2028.0000 3.3.90.39 RS 64.098,28 544 
advocaticios e do 
sindicato 

Construção da sede da 12.365.0005.1007.0000 4.4.90.51 RS 750.000,00 544 
secretaria 

Bens de Capital l2.361.0005.2028.0000 4.4.90.52 RS 136.791,69 544 

TOTAL RS 1.550.889,97 

Art. 2° - O crédito suplementar abeno por este Decreto será coberto com reculliOS 

provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do an. 43, § 1 º, inciso a, da Lei Federal nº 
4.320/1964, vinculados à Fonte de Recursos 544 - Precatórios FUNDEF, e resultantes de seus 
rendimentos. 

Art. 3' As modificações orçamentárias decorrentes deste Decreto ser.lo incorporadas ao 
Sistema Contábil e ao Orçamento do Município. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Coivaras-Pl, 05 de dezembro de 2025. 

Comunique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Coin1r:H para todos 
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EXTRA TO DE CO TRATO 

Contntto Administralivo nº 090/2025/CPC/PMC/PI. 
Procedimento Lici1a16rio: Concorrência Eletrônica nº 005/2025. 
Proces o Admini trativo nº 120/2025. 
Fundamentação Legal: Lei nº 14. 133/2023 e demais legislações aplicáveis. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de erviço de 
construção de uma quadrJ p0liesportiva na unidade escolar Hugo Pmdo no município 
de Coivara - PI. 
Contratante: MU IC!PIO DE COIV ARAS - PI. CNPJ nº 41.522.335/0001-57. 
Contratado: TEXOR E GENHARIA LTDA (TEXOR E GE HARIA - ME), C PJ: 
37.207.934/000t -09. com sede à Rua Manoel Alexandre, nº 245, Bairro Vila ova. 
CEP nº 64.400-000, Amarante/PI, representada pelo Sr. RODR IGO TEIXEIRA DE 
SOUSA, CPF: •••.438.903-••-
Valor Global: R 412.529,42 (quatrocentos e doze mil, quinhento e vinte e nove reai e 
quarenta e dois centavos). 
Assinntura: 05 de dezembro de 2025. 
Vigência: 12 (do1.e) meses. 
Fonle de Recursos: Orçamento Geral do Município/ EME DA CUSTEIO/ FPM/ 
VAAT/VAR/ ICMS/QSEJ FMEJ IM POSTOS/ eOu1ros. 

JOÀO DA CRUZ MOURÀO 
Prefeito Municipal 

Con1ra1ante 

TEXOR GENHARIA LTDA (TEXOR E GE HARJA -ME), C PJ: 
37.207.934/0001-09 

Contratada 

10: 585A5A2F07204 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI 
GABI ETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Munins. S22 • Centro • Fone: (86) 3261• I 131 
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01 TRATO OE 

CO TRATO DE PRE TAÇÃO OE ERVIÇOS 

Pelo pr-Me.nle innrumento.â Pr"ef'eltura Município de Coívan.,, Estado do Pica,1f, pessoa 

j uridico dç direito publico int~rno. in$Crito no CNPJ sob o nº 41.522.33S/OOOl•S7. com endereço 

a. Av. Raimundo Mnnns. nº S22, representado por seu Prefeito. senhor Joio d• Cruz Mourão. 

brasileiro. casado, com RG sob n"" 1623439 - SSP/PI e CPF nº 771 259.913.00, rcsidcnlc e 

domiciliado a Avcnido Raimundo Martins. nº 461 , bairro: Stmta Vitória, em Coivaras - PI. 

dorovan1e denominado CONTRATANTE e de outro ludo. EDUARDO AB'R_E DA ROCUA 

SJLVA, brasileiro. 1C1;nico cm enfermagem, inscrito dcfinitivu.me nlc no Conselho 1:cderal de 

Enfermagem do Estado do Piauí sob nº 001.778.37S. ponador do PF sob nº 062.011.143-78 e 

Rcw.istro Geral nº 3:587665. residente e domiciliado na Rua Raquel Pinheiro, n° 221, CEP: 64.33S­

OOO, Sanla Vitória, em oívoms - PI. dôr..h'Gnte dcnominndo(a) CONTRATADO (A). 

Ajustam entre si os seguintes. cláiusu1a.s e condições contmh.iais: 

Fico. sem efeito a. partir de 30 de novembro de 202:5, o ConlnUo de Prc-staçGo de Serv iços 

Nº 077/2025 finnado em 28 de moio de 202:5, entre as partes. 

Coh.iaras- PI . 05 de dezembro de 202:5. 

A ssinatura do CONTRA TAOO 


